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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES/RS 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2025 

 

EDITAL Nº 10/2026 – DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS DEFINITIVOS DAS PROVAS TEÓRICO-
OBJETIVAS 

 

O Sr. Diogo Segabinazzi Siqueira, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves/RS, no exercício de suas atribuições, 
por este edital, para conhecimento dos interessados, nos termos e prazos estabelecidos no Edital de Abertura 

nº 01/2025, torna pública a presente divulgação para informar o que segue: 

 

1. DAS JUSTIFICATIVAS PARA MANUTENÇÃO/ALTERAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES DAS 
PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS 

1.1. Foi realizada a avaliação dos recursos interpostos pelas pessoas candidatas durante o período de 25/02 
a 27/02/2026, e justifica-se a manutenção ou alteração dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-
Objetivas no Anexo I deste Edital.  

 

2. DOS GABARITOS DEFINITIVOS 

2.1. Os Gabaritos Definitivos da Prova Teórico-Objetiva encontram-se no Anexo II deste edital. 

 

3. DOS ANEXOS 

3.1. É parte integrante do presente edital: 

ANEXO I – Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares; 

ANEXO II – Gabaritos Definitivos. 

 

 

Bento Gonçalves, 17 de março de 2026. 

 
Diogo Segabinazzi Siqueira  

Prefeito Municipal 

 

http://www.fundatec.org.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
 

ANEXO I – JUSTIFICATIVAS PARA MANUTENÇÃO/ALTERAÇÃO DOS GABARITOS PRELIMINARES 
 
 

JUSTIFICATIVA PARA MANUTENÇÃO OU 
ALTERAÇÃO DE GABARITOS PRELIMINARES 

 
 
De acordo com o Edital de Abertura 01/2025, que rege este Concurso Público, argumentações inconsistentes, 
extemporâneas, que estiverem fora das especificações estabelecidas para a interposição, que contiverem 
questionamentos de natureza administrativa (por exemplo, relacionados às normas previamente estipuladas 
em Edital) não obterão resposta da banca avaliadora e, por isso, não terão respostas publicadas na Internet. 
Não serão computadas as questões não assinaladas na grade de respostas, nem as que contiverem mais de 
uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

 
MATÉRIA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 
CARGO(S): HIGIENIZADOR 

 

 
QUESTÃO: 35 – MANTIDA alternativa ‘B’. Embora o enunciado mencione que Everton deseja proteger seu 
rosto e olhos, deve-se considerar que, entre as alternativas apresentadas, o EPI mais adequado para proteger 
contra respingos durante a limpeza de janelas é o óculos de proteção. Esse equipamento é amplamente 
utilizado em atividades que envolvem risco de respingos de líquidos, partículas ou produtos químicos, tendo 
como principal função proteger a região ocular, que é uma das áreas mais sensíveis e vulneráveis do rosto. 
Além disso, na prática de segurança do trabalho, a proteção dos olhos é prioridade em situações com risco 
de respingos, sendo comum a utilização de óculos de proteção ou protetores faciais. Como protetor facial não 
está entre as alternativas, o óculos de proteção torna-se a opção mais correta e tecnicamente adequada 
dentro das opções fornecidas. 
Dessa forma, mesmo que o óculos de proteção não cubra toda a face, ele é o único EPI listado cuja finalidade 
é proteger a região ocular contra respingos, justificando a manutenção do gabarito letra B. 
 
 



 
NÍVEL MÉDIO 

 

 

 
MATÉRIA: LÍNGUA PORTUGUESA 

 

 

 
CARGO(S): TÉCNICO EM CONTABILIDADE, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, TOPÓGRAFO, AGENTE COMUNITÁRIO 
ESF COHAB, AGENTE COMUNITÁRIO ESF EUCALIPTOS, AGENTE COMUNITÁRIO ESF MUNICIPAL, 

AGENTE COMUNITÁRIO ESF BARRACÃO, AGENTE COMUNITÁRIO ESF CONCEIÇÃO, AGENTE 
COMUNITÁRIO ESF LICORSUL, AGENTE COMUNITÁRIO ESF MARIA GORETTI, AGENTE 

COMUNITÁRIO ESF SANTA MARTA, AGENTE COMUNITÁRIO ESF TRANCREDO NEVES, AGENTE 
COMUNITÁRIO ESF VILA NOVA, AGENTE COMUNITÁRIO ESF ZATT, AGENTE TRIBUTÁRIO, 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, AUXILIAR EDUCACIONAL, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, 
AUXILIAR DE ODONTOLOGIA, CUIDADOR, EDUCADOR SOCIAL, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, 

FISCAL TRIBUTÁRIO, TÉCNICO TRIBUTÁRIO, TESOUREIRO 
 

 

 
QUESTÃO: 1 - MANTIDA alternativa 'C'. 
A assertiva I era: "Para o autor, a leitura é um hábito que pode ser incômodo, mas que tem importância para 
ele." 
No texto, tem-se o trecho a seguir – “Pois é. Não amo, não me acalma, não me deixa suspirando. Sou inquieto: 
ficar parado muito tempo me dá uma co...eira invisível. Mas sabe o que acontece? Eu leio. Leio bastante, até, 
porque eu descobri que não gostar de algo não significa que aquilo não tenha valor para mim.” (l. 07-08) 
A assertiva é, portanto, verdadeira, uma vez que se relaciona a coceira invísivel ao incômodo que ele sente 
por ficar parado por muito tempo. 
A assertiva II era: 
"O autor identifica com o rótulo “amo fazer” o grupo de atividades que fazem diferença no cotidiano, mesmo 
que não sejam as mais agradáveis." 
A assertiva é falsa, pois como se vê no trecho do texto a seguir, a categoria se refere ao que ele “ama fazer”. 
“E isso vale para várias atividades da minha vida: passar roupa, malhar todo dia, arrumar as coisas… nada 
disso é adicionado ___ categoria “amo fazer”. Mesmo assim, eu faço, porque algumas tarefas fazem ___ 
diferença, mesmo sem serem emocionantes.” (l. 10-12) 
A terceira assertiva era: 
"Pode-se perceber um tom crítico ao hábito de fantasiar que todas as ações de nosso cotidiano são fora do 
comum." 
No texto: 
“A gente vive uma época que insiste em transformar tudo em entu...iasmo. Como se gostássemos de 
absolutamente tudo o que fazemos. Como se todo dia fosse incrível, produtivo e especial.” (l. 13-15). 
Pelos trechos em destaque, percebe-se que o autor pensa que nem todo dia é incrível, produtivo e especial e 
que há uma insistência em fazer crer que são, o que demonstra seu posicionamento reflexivo e crítico acerca 
desse hábito. A assertiva é, portanto, verdadeira. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 

 

 
QUESTÃO: 2 - MANTIDA alternativa 'C'. A questão solicitava ao candidato que assinalasse a alternativa 
INCORRETA a respeito do texto, cujo tema central é uma crítica ao hábito de achar que tudo o que vivemos 
precisa ser grandioso, como se percebe nos trechos destacados a seguir: 
Linhas 01-03: “Outro dia esbarrei novamente naquela frase que vive rodando pela internet: “faça só o que 
você ama”. E olha, eu até acho que ela é bonita, combina com um pôr do sol e uma música calma. Mas a vida 
real… bem, a vida real não funciona assim. E tudo bem”. 
Linhas 18-20: “Nem toda tarefa precisa ser apaixonante para ser importante. Nem toda parte da vida precisa 
brilhar para valer ___ pena. Às vezes, a graça está justamente nesse equilíbrio entre o que encanta e o que 
apenas sustenta”. 
Sendo assim, ele não enaltece os momentos grandiosos da vida, mas critica quem pensa que todos os 
momentos da vida devem ser grandiosos. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 

 

  



QUESTÃO: 3 - MANTIDA alternativa 'B'. Em “Nem toda parte da vida precisa brilhar para valer a pena” (l. 
19), a forma verbal “fazer valer” é transitiva direta, portanto, não há a ocorrência da preposição “a” que se 
contraia ao artigo definido feminino singular “a”, determinante do substantivo “pena”. 
Ainda, de acordo com o Dicionário Aulete Digital, tem-se: 
Valer a pena 
1 Ser compensador, valer o esforço, o sacrifício. 
Sendo assim, não há controvérsia entre o exposto e o que consideram os lexicógrafos. 
Diante disso, indefere-se o recurso. 

 
QUESTÃO: 7 - MANTIDA alternativa 'D'. 
De acordo com o Dicionário Aulete Digital: 
(a. té) 
prep. 
Indica a distância limite (no espaço) a que se chega ou se quer ou se pode chegar: Vá de bicicleta só até a 
esquina, disse a mãe.: Espere, vou até aí.: Foi até o rio e voltou. 
Designa um tempo limite em que alguma coisa, evento etc. termina ou deve terminar: A aula de português vai 
até às dez horas da manhã: O campeonato vai até dezembro. 
adv. 

Indica inclusão; AINDA; INCLUSIVE; TAMBÉM: Lê de tudo, até catálogo telefônico. 
Indica o máximo que se pode fazer ou até onde se pode chegar: "Você pode até dizer que eu estou 
por fora..." (Belchior, Como nossos pais.) 
Na situação de ocorrência, tem-se um advérbio que modifica um verbo, "acho", portanto, com sentido 
aditivo.  
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 
 

 

 
MATÉRIA: MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

 

 

 
CARGO(S): TÉCNICO EM CONTABILIDADE, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, TOPÓGRAFO, AGENTE COMUNITÁRIO 
ESF COHAB, AGENTE COMUNITÁRIO ESF EUCALIPTOS, AGENTE COMUNITÁRIO ESF MUNICIPAL, 

AGENTE COMUNITÁRIO ESF BARRACÃO, AGENTE COMUNITÁRIO ESF CONCEIÇÃO, AGENTE 
COMUNITÁRIO ESF LICORSUL, AGENTE COMUNITÁRIO ESF MARIA GORETTI, AGENTE 

COMUNITÁRIO ESF SANTA MARTA, AGENTE COMUNITÁRIO ESF TRANCREDO NEVES, AGENTE 
COMUNITÁRIO ESF VILA NOVA, AGENTE COMUNITÁRIO ESF ZATT, AGENTE TRIBUTÁRIO, 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, AUXILIAR EDUCACIONAL, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, 
AUXILIAR DE ODONTOLOGIA, CUIDADOR, EDUCADOR SOCIAL, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, 

FISCAL TRIBUTÁRIO, TÉCNICO TRIBUTÁRIO, TESOUREIRO 
 

 

 
QUESTÃO: 11 - MANTIDA alternativa 'A'. A questão será mantida. O termo "natural" junto à palavra divisor 
apenas deixa claro que se trata de um número pertecente ao conjunto dos números naturais.  

 

 
QUESTÃO: 12 - MANTIDA alternativa 'E'. A questão será mantida. O conteúdo programático necessário 
para a resolução desta questão é: Circunferência e círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. 
Resolução da questão:  
A = π · r² - área da circunferência 
A = 3, 14 . 42 
A = 50, 24 
São 20 porta-copos 50, 24 x 20 = 1 008, 80 cm2 

 

 
QUESTÃO: 13 - MANTIDA alternativa 'D'. A questão será mantida. Perímetro é a soma dos lados. 
Lado DE = 5 – 4 = 1 
Lado EF = 12 – 3 = 9 
Logo : 4 + 12 + 5 + 3 + 1 + 9 = 34 cm 

 

 
 
 

 



QUESTÃO: 18 - MANTIDA alternativa 'C'. A questão será mantida, conforme resolução a seguir: 
31 = ( 25 + 35 + 15 + 40 + x ) : 5 
31 x 5 = 115 + x 
155 = 115 + x 
X = 155 – 115 
X = 40 

 
QUESTÃO: 19 - MANTIDA alternativa 'B'. A questão será mantida. Trata-se de uma questão simples de 
nomenclatura em que todas as informações necessárias estão claramente descritas no enunciado.  
 

 

 
MATÉRIA: LEGISLAÇÃO 

 

 

 
CARGO(S): TÉCNICO EM CONTABILIDADE, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA, TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, TOPÓGRAFO, AGENTE COMUNITÁRIO 
ESF COHAB, AGENTE COMUNITÁRIO ESF EUCALIPTOS, AGENTE COMUNITÁRIO ESF MUNICIPAL, 

AGENTE COMUNITÁRIO ESF BARRACÃO, AGENTE COMUNITÁRIO ESF CONCEIÇÃO, AGENTE 
COMUNITÁRIO ESF LICORSUL, AGENTE COMUNITÁRIO ESF MARIA GORETTI, AGENTE 

COMUNITÁRIO ESF SANTA MARTA, AGENTE COMUNITÁRIO ESF TRANCREDO NEVES, AGENTE 
COMUNITÁRIO ESF VILA NOVA, AGENTE COMUNITÁRIO ESF ZATT, AGENTE TRIBUTÁRIO, 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, AUXILIAR EDUCACIONAL, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, 
AUXILIAR DE ODONTOLOGIA, CUIDADOR, EDUCADOR SOCIAL, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, 

FISCAL TRIBUTÁRIO, TÉCNICO TRIBUTÁRIO, TESOUREIRO 
 

 

 
QUESTÃO: 22 - ANULADA. O comando da questão solicita que o candidato assinale a alternativa incorreta. 
Ocorre que, com a vigência da Emenda nº 23/2015 à Lei Orgânica Municipal, pelo menos duas alternativas 
passaram a ser objetivamente incorretas. A alternativa ‘A’ afirma que o Prefeito deve solicitar licença à Câmara 
para afastamento por mais de 10 dias, quando a redação atual do art. 54 estabelece o prazo de 15 dias. A 
alternativa ‘E’ afirma que o gozo de férias requer autorização prévia da Câmara, quando o parágrafo único do 
art. 54, na redação dada pela Emenda nº 23/2015, prevê apenas comunicação prévia, sem exigência de 
autorização formal. A distinção entre autorização e comunicação é juridicamente relevante e objetiva. A 
autorização pressupõe ato deliberativo do Legislativo, enquanto comunicação é ato meramente informativo, 
sem necessidade de aprovação. Sendo assim, anula-se a questão. 

 

 
QUESTÃO: 26 - MANTIDA alternativa 'A'. O enunciado da questão é claro ao apresentar um caso concreto 
de um proprietário de cachorro de grande porte que deseja conhecer suas obrigações conforme o Código de 
Posturas e a expressão "medidas estabelecidas pelo documento em relação aos animais" não amplia o 
escopo da questão para qualquer norma municipal sobre animais, mas delimita a resposta ao contexto 
apresentado, que é o da guarda, circulação e controle de animais domésticos no município. A alternativa A 
reproduz fielmente o conteúdo dos arts. 94 e 95 do Código de Posturas, que tratam exatamente das 
obrigações relacionadas à permanência de animais em vias públicas, recolhimento e vacinação obrigações 
diretamente aplicáveis ao caso de Pedro.  

 

 
QUESTÃO: 28 - MANTIDA alternativa 'B'. O §6º do art. 231 da Constituição Federal estabelece 
expressamente que são nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a 
ocupação, o domínio e a posse das terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas. Essa nulidade 
é constitucional e opera de pleno direito, independentemente de registro em cartório, boa-fé do adquirente ou 
existência de demarcação administrativa formal. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
MATÉRIA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 
CARGO(S): AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 

 
QUESTÃO: 31 - MANTIDA alternativa 'B'. Após análise, diante dos argumentos apresentados, a banca 
reafirma que a alternativa ‘B’ é a única resposta correta, pois o foco central da questão não é a definição 
isolada de “necessidades básicas”, mas sim a indissociabilidade entre cuidar e educar, conceito estruturante 
da Educação Infantil conforme a BNCC e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Ambos 
os documentos estabelecem de forma explícita que, na Educação Infantil, cuidar e educar são dimensões 
indissociáveis, devendo ocorrer de maneira integrada nas práticas pedagógicas, nas interações e nas rotinas 
institucionais, exatamente o que expressa a alternativa ‘B’. A alternativa ‘A’ contraria diretamente essa 
concepção ao propor a separação funcional e temporal entre cuidado e educação, entendimento já superado 
pelas normativas vigentes. Assim, mantém-se o gabarito. 

 

 
QUESTÃO: 40 - MANTIDA alternativa 'E'. Após análise, diante dos argumentos apresentados, a banca 
reafirma que a alternativa ‘E’ é a única resposta correta, pois a BNCC estabelece que o currículo da Educação 
Infantil se organiza a partir das interações e brincadeiras, reconhecendo a criança como sujeito ativo do 
processo educativo. Embora a intencionalidade pedagógica do professor seja fundamental, o currículo não se 
estrutura prioritariamente a partir da orientação do adulto, mas da articulação entre experiências das crianças, 
saberes infantis e conhecimentos culturais. A alternativa ‘B’ não pode ser considerada correta porque desloca 
o protagonismo da criança para o adulto; introduz a ideia de “conhecimentos escolares básicos”, incompatível 
com a especificidade da Educação Infantil; aproxima o currículo de uma lógica preparatória para o Ensino 
Fundamental, além de não corresponder à definição normativa estabelecida pela BNCC e pelas DCNEI. 
Assim, a banca mantém o gabarito original, com a alternativa ‘E’ como correta. 
 

 

 
CARGO(S): FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

 

 

 
QUESTÃO: 37 - MANTIDA alternativa 'B'. A questão solicita que o candidato identifique o princípio da 
Administração Pública mais diretamente relacionado à conduta descrita no enunciado. No caso apresentado, 
o fiscal, embora possuísse vínculo pessoal com o proprietário da obra (vizinho e amigo), procedeu à lavratura 
do auto e aplicou o embargo, conforme previsto na legislação. O elemento central da narrativa é justamente 
a atuação funcional isenta, mesmo diante de relação pessoal que poderia comprometer a neutralidade 
administrativa. 
O princípio da impessoalidade impõe que o agente público atue sem favorecimentos ou perseguições, 
desvinculando sua conduta de interesses ou relações pessoais. A situação hipotética foi construída 
precisamente para evidenciar a prevalência do interesse público sobre vínculos privados, caracterizando 
aplicação direta desse princípio. 
A menção à expressão “nos termos da lei” não desloca o foco da questão para o princípio da legalidade, pois 
a observância da lei constitui pressuposto de validade de todo ato administrativo. Caso a simples 
conformidade legal fosse suficiente para caracterizar o núcleo da questão, praticamente todo ato 
administrativo poderia ser enquadrado como expressão direta do princípio da legalidade, esvaziando a 
especificidade dos demais princípios constitucionais. 
Quanto à alegação de eventual discussão procedimental com base no Código de Edificações, observa-se que 
o enunciado não detalha o rito administrativo adotado, limitando-se a afirmar que o ato ocorreu conforme a 
legislação. Ademais, o próprio Código prevê hipóteses de embargo de obras em andamento, não havendo 
incompatibilidade manifesta entre a situação descrita e a norma municipal. De todo modo, o procedimento 
específico não constitui o objeto de avaliação da questão, que se restringe à identificação do princípio 
administrativo evidenciado na conduta narrada. 
Assim, não há ambiguidade, erro conceitual ou coexistência de alternativas igualmente corretas que justifique 
anulação ou alteração do gabarito. Mantém-se, portanto, o gabarito da alternativa ‘B’ – Impessoalidade. 
Recurso indeferido. 
 
 
 

 



 

 
CARGO(S): TESOUREIRO 

 

 

 
QUESTÃO: 32 - MANTIDA alternativa 'B'. Conforme a NBCTG Estrutura Conceitual R2, as definições de 
Receitas e despesas são as seguintes: 
“Definição de receita e despesa 
4.68 Receitas são aumentos nos ativos, ou reduções nos passivos, que resultam em aumentos no patrimônio 
líquido, exceto aqueles referentes a contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio. 
4.69 Despesas são reduções nos ativos, ou aumentos nos passivos, que resultam em reduções no patrimônio 
líquido, exceto aqueles referentes a distribuições aos detentores de direitos sobre o patrimônio. 
4.70 Decorre dessas definições de receitas e despesas que contribuições de detentores de direitos sobre o 
patrimônio não são receitas, e distribuições a detentores de direitos sobre o patrimônio não são despesas. 
4.71 Receitas e despesas são os elementos das demonstrações contábeis que se referem ao desempenho 
financeiro da entidade. 
A alternativa “A” está incorreta, porque as receitas não representam aumentos no patrimônio líquido 
decorrentes de aportes dos sócios ou proprietários. 
Alternativa “B” está correta, conforme NBCTG Estrutura Conceitual R2. 

 

 
QUESTÃO: 33 - MANTIDA alternativa 'B'. A questão pede que seja assinalada a alternativa que apresenta 
o conjunto de assertivas corretas. 
Dessa forma, o gabarito é letra “B”. “B) Apenas I e II’, conforme segue: 

I. A escrituração contábil deve registrar, em ordem cronológica, todos os fatos administrativos que 
provoquem alterações no patrimônio da entidade. 

II. A escrituração dos fatos contábeis deve observar o método das partidas dobradas, no qual todo débito 
corresponde a um ou mais créditos de igual valor. 

Essas duas assertivas estão corretas. 
Já a assertiva III está INCORRETA, porque a contabilidade registra fatos econômicos e patrimoniais, mesmo 
sem movimentação de caixa (regime de competência). 
Somente os fatos que envolvem entrada ou saída de dinheiro devem ser registrados na contabilidade. 
(incorreta) 
Conforme a Lei 6.404/1976, art. 177, a escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, 
com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente 
aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações 
patrimoniais segundo o regime de competência. 

 

 
QUESTÃO: 39 - MANTIDA alternativa 'E'. A assertiva III está de acordo com a legislação citada no enunciado 
da prova. O texto da Lei 4320/1964 é o seguinte: 
Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para: 
I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43;      
(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964) 
II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por antecipação da receita, para 
atender a insuficiências de caixa. 
O texto da legislação está de acordo com o texto utilizado na prova, não deixando dúvidas quanto ao termo 
utilizado, “Realizar em qualquer mês do exercício financeiro”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm#veto


 
NÍVEL SUPERIOR 

 

 

 
MATÉRIA: LÍNGUA PORTUGUESA 

 

 

 
CARGO(S): CONTADOR, ENFERMEIRO, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO ANGIOLOGISTA, MÉDICO 

CARDIOLOGISTA, MÉDICO CIRURGIA GERAL, MÉDICO CLÍNICA MÉDICA, MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO DERMATOLOGISTA, MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO 
GENERALISTA, MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO, MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA, MÉDICO 

INFECTOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO OFTALMOLOGISTA, MÉDICO ORTOPEDISTA 
TRAUMATOLOGISTA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO 
PNEUMOLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO RADIOLOGISTA, MÉDICO UROLOGISTA, 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

 

 
QUESTÃO: 1 - MANTIDA alternativa 'D'. A primeira assertiva era: 
O autor parte de uma cena do cotidiano — crianças com braços quebrados — para estabelecer uma reflexão 
sobre questões emocionais que acometem adultos, o que se constitui como a tese central defendida por ele. 
No texto, nos seguintes trechos, tem-se: “Estou delirando ou essa cena anda rara? Não ... a última vez em 
que vi uma criança exibindo um gesso assinado pelos amigos. Desde que me dei conta disso, aliás, passei a 
me perguntar o motivo.” (l. 05-07) e “Tudo isso compõe uma sociedade que, sem perceber, acelera a infância 
até que ela tropece em si mesma.” (l. 27-28) 
Percebe-se, portanto, que a assertiva é falsa, pois os problemas emocionais que acometem as crianças e a 
infância, e não os adultos como afirma a assertiva, é o que compõe o tema principal do texto. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 

 

 
QUESTÃO: 2 - MANTIDA alternativa 'A'. As justificativas para a ocorrência ou não do acento indicativo de 
crase são apresentadas a seguir: 
Linha 19 - Às vezes, nem elas mesmas entendem onde dói – em locução adverbial temporal formada por 
palavra feminina há a ocorrência do acento indicativo de crase. 
Linha 25 - Soma-se a isso a pandemia – artigo definido feminino singular determinante do substantivo 
“pandemia”. Por ser o sujeito da forma verbal “soma”, o termo não é regido por preposição que se contraia ao 
artigo e enseje a ocorrência do acento indicativo de crase. 
Linha 26 - seguidos de um tipo de bullying que não se restringe à escola – ocorrência da preposição “a” regida 
pela forma verbal “restringe” e do artigo definido feminino singular determinante do substantivo “escola”, aqui 
tomado em sentido genérico, referindo-se a todas as escolas. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 

 

 
QUESTÃO: 3 - MANTIDA alternativa 'B'. De acordo com o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa, a 
grafia correta das palavras é: 
mal (advérbio) - superexposição - contrário. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 
 

 

QUESTÃO: 4 - MANTIDA alternativa 'C'. A primeira assertiva era: " É possível inserir a palavra “há” antes 
de “décadas” sem causar incorreção ao trecho “[...] que não faziam parte da infância décadas atrás” (l. 11-
12)." 
Tal assertiva é INCORRETA uma vez que “há” tem o mesmo sentido de “atrás” e a ocorrência das duas 
palavras simultaneamente incorreria em pleonasmo vicioso, o que é considerado desvio da Norma Padrão. 
Vale ressaltar que, neste certame, o objeto de conhecimento avaliado é a Norma Padrão da Língua 
Portuguesa, atestada por gramáticos. Ainda que o uso se faça diferente, ele é uma variante da língua, e não 
a língua padrão. 
A terceira assertiva era: "Em “teremos muito mais trabalho do que envolver um braço em gesso” (l. 29-30), a 
expressão “envolver um braço em gesso” poderia ser substituída por “engessar um membro superior” sem 
causar outras alterações ou incorreções ao trecho." 
De acordo com o Dicionário Aulete Digital, a palavra "membro" é assim definida: "Cada uma das quatro partes 
do corpo (duas superiores e duas inferiores) que se ligam ao tronco". Sendo assim, há somente dois membros 
superiores, os braços, que são definidos pelo mesmo dicionário da forma a seguir: "Cada um dos dois 

 



membros superiores do ser humano ou de quadrúmano, que se estende do ombro à mão ou, em sentido mais 
restrito, do ombro ao cotovelo (sendo, nesse caso, a parte que vai do cotovelo ao punho chamada antebraço)". 
Sendo assim, a divisão entre braço e antebraço é restrita e a alteração sugerida não altera o sentido original 
do texto. Ainda que o termo seja empregado para designar partes do corpo humano, não se pode considerá-
lo jargão técnico de conhecimento desconhecido a leigos, uma vez que faz parte do cotidiano e é de uso 
corrente, sendo empregado em meios de comunicação, no campo dos esportes, entre outros. Além disso, o 
foco de análise da questão é o sentido das palavras em contexto, o que não altera a tipologia textual tampouco 
as opiniões e visões do autor. Sendo assim, a assertiva é verdadeira. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 

 
QUESTÃO: 6 - MANTIDA alternativa 'E'. De acordo com o Dicionário Aulete Digital, a palavra "rótulo" admite 
as assepções a seguir: 
(ró.tu.lo) 
sm. 
Etiqueta com informações sobre o produto (nome, marca, fabricante, prazo de validade, componentes etc.) 
que se afixa na embalagem. 
Essa mesma etiqueta com informações elogiosas sobre o fabricante e o produto que se coloca nas garrafas 
de vinho, uísque etc. 
Dístico na lombada dos livros. 
Rel.Grade das janelas e portas dos confessionários, clausuras etc. 
Fig.Classificação, em geral superficial e preconceituosa, que se atribui a alguém; PECHA: Deram-lhe logo o 
rótulo de namorador e preguiçoso. 
[Hom./Par.: rótulo (sm.), rotulo (fl. de rotular). F.: Do lat. rotulus, i.] 
Percebe-se, portanto, que não se trata de "etiquetar" alguém, mas, sim de atribuir à pessoa uma classificação 
superficial e preconceituosa, que equivale em sentido ao termo "estigma", conforme o mesmo dicionário: 
(es.tig.ma) 
sm. 
1. Fig. Visão negativa e muito arraigada, numa sociedade, a respeito de determinada prática, comportamento, 
doença etc. 
2. Fig. Qualquer marca ou característica considerada negativa, desonrosa. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 

 

 
QUESTÃO: 7 - MANTIDA alternativa 'B'. O trecho apresentado para a questão era: 
“Talvez as quedas de hoje doam mais justamente porque não deixam marcas aparentes”. 
A assertiva está correta, pois tem-se os advérbios a seguir: talvez (dúvida); mais (intensidade); justamente 
(modo); não (negação). 
De acordo com o Dicionário Aulete Digital, com relação ao termo "hoje": 
(ho.je) 
adv. 
1. No dia em que se situa quem fala ou escreve; neste dia: Choveu, e hoje não fiz minha caminhada. 
2. Presentemente, na atualidade: Hoje perdeu-se o hábito de agradecer e pedir licença. 
sm. 
3. A época atual: os dias de hoje. 
[F.: Do lat. hodie.] 
Na situação em que ocorre, com o sentido de "época atual" (quedas da época atual), tem-se um substantivo 
que forma uma locução adjetiva caracterizando um outro substantivo, "quedas", portanto, nesta estrutura, não 
se pode falar em advérbio, tendo em vista que ele não explica circunstâncias expressas por um verbo, nem 
modifica um adjetivo ou outro advérbio. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 

 

 
QUESTÃO: 8 - MANTIDA alternativa 'C'. O enunciado da questão era claro ao solicitar que o candidato 
assinalasse o número de OUTRAS alterações (portanto, a alteração proposta não deveria ser contabilizada) 
OBRIGATÓRIAS (indicando claramente que os termos não diretamente ligados à alteração proposta não 
deveriam ser alterados). 
Sendo assim, as alterações obrigatórias ALÉM da proposta pelo enunciado da questão eram: 
Hoje, antes mesmo de correr (1) o risco de quebrar um braço, a (2) criança já carrega (3) fraturas invisíveis. 
Tendo em vista que uma única criança pode ter mais de uma fratura invisível, a alteração não é obrigatória. 
Diante do exposto, indefere-se o recurso. 

 

 
 

 



QUESTÃO: 10 - MANTIDA alternativa 'A'. O terceiro trecho era: 
“Ao ............ do gesso, não há um prazo exato para que tudo volte a firmar”. 
Tendo em vista que o enunciado da questão solicitava que o candidato analisasse as conjunções e as 
locuções conjuntivas SUBLINHADAS, neste caso, a locução "para que" é uma locução conjuntiva 
subordinativa adverbial final. Diante do exposto, indefere-se o recurso. 
 

 
MATÉRIA: MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 

 

 

 
CARGO(S): CONTADOR, ENFERMEIRO, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO ANGIOLOGISTA, MÉDICO 

CARDIOLOGISTA, MÉDICO CIRURGIA GERAL, MÉDICO CLÍNICA MÉDICA, MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO DERMATOLOGISTA, MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO 
GENERALISTA, MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO, MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA, MÉDICO 

INFECTOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO OFTALMOLOGISTA, MÉDICO ORTOPEDISTA 
TRAUMATOLOGISTA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO 
PNEUMOLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO RADIOLOGISTA, MÉDICO UROLOGISTA, 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

 

 
QUESTÃO: 20 - MANTIDA alternativa 'E'. A questão é clara e será mantida. Considerando que apenas 70% 
do seu volume será ocupado por um material, qual é o volume restante na caixa em metros cúbicos?  
Ela coloca de maneira clara que 70% foi ocupado e deseja saber quanto resta de volume (vazio) na caixa, ou 
seja, 30%.  
Volume = AB. h 
Resolvendo as medidas 
C = 0,5 m 
Largura = 0,4m 
Altura = 1,2 m 
V = 0,24 m3 
0,24 x 30% = 0,072 m3 
 

 

 
MATÉRIA: LEGISLAÇÃO 

 

 

 
CARGO(S): CONTADOR, ENFERMEIRO, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO ANGIOLOGISTA, MÉDICO 

CARDIOLOGISTA, MÉDICO CIRURGIA GERAL, MÉDICO CLÍNICA MÉDICA, MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO DERMATOLOGISTA, MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO 
GENERALISTA, MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO, MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA, MÉDICO 

INFECTOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO OFTALMOLOGISTA, MÉDICO ORTOPEDISTA 
TRAUMATOLOGISTA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO 
PNEUMOLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO RADIOLOGISTA, MÉDICO UROLOGISTA, 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

 

 
QUESTÃO: 21 - MANTIDA alternativa 'C'. A distinção entre "solicitar" e "cobrar" arguida pelo recorrente não 
gera ambiguidade objetiva, pois: 
(i) no contexto de relação entre autoridade escolar e responsável por aluno, a solicitação de pagamento 
vinculada à matrícula tem natureza materialmente equivalente à cobrança; 
(ii) o art. 140 da Lei Orgânica do Município de Bento Gonçalves veda a cobrança de taxas de qualquer natureza 
pelas direções de escolas públicas municipais, norma que alcança qualquer forma de exigência ou solicitação 
de pagamento nesse contexto; 
(iii) todas as alternativas analisam a legalidade da cobrança, sem que o recorrente aponte qual alternativa 
deveria ser considerada correta em substituição. 
A jurisprudência invocada não se aplica ao caso, pois não há dupla interpretação razoável que conduza a 
resultado diverso: a alternativa ‘C’ é a única compatível com o texto legal expresso. 
Dessa forma, mantém-se o gabarito. 
  

 



QUESTÃO: 22 - MANTIDA alternativa 'B'. A assertiva I afirma que a vedação de aceitar cargo em comissão 
vale desde a posse. No entanto, o art. 24, I, "b" da Lei Orgânica estabelece que essa proibição começa desde 
a expedição do diploma momento anterior à posse. Ela está tecnicamente errada, porque atribui um marco 
temporal diferente do que a lei determina. O fato de a proibição continuar existindo após a posse não corrige 
o erro, pois a questão não pergunta se a vedação existe, mas sim a partir de quando ela se aplica. 
A assertiva III comete o erro oposto: afirma que a vedação de patrocinar causas contra o Poder Público vale 
desde a expedição do diploma, quando o art. 24, II, "b" da Lei Orgânica estabelece que essa proibição começa 
desde a posse. Novamente, o marco temporal indicado na afirmativa não corresponde ao texto legal. 
A assertiva II é o única correta, pois afirma que a vedação de ser proprietário ou controlador de empresa 
beneficiada por contrato público vale desde a posse exatamente o que prevê o art. 24, II, "a" da Lei Orgânica. 
O argumento de que a distinção entre "diplomação" e "posse" configuraria uma "armadilha" não procede. A 
diferença entre os marcos temporais está expressa na lei e é juridicamente relevante afinal, há um período 
entre a diplomação e a posse durante o qual certas vedações já vigoram e outras ainda não. 

 

 
QUESTÃO: 23 - MANTIDA alternativa 'C'. De acordo com o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais de Bento Gonçalves, art. 94, através de redação dada pela Lei Complementar nº 207/2019, as 
atividades que envolvem agentes biológicos em sistemas de esgoto são classificadas com o grau mais 
elevado de insalubridade (40%). 
Dessa forma, mantém-se o gabarito. 

 

 
QUESTÃO: 24 - MANTIDA alternativa 'C'. A interpretação jurídica de uma norma não se limita à leitura literal 
das palavras usadas pelo legislador. O art. 108 e seu §3º estabelecem, de forma clara e sem exceção, que 
os exames para concessão de licença para tratamento de saúde serão realizados exclusivamente por médico 
do serviço oficial do município ou por profissional credenciado pela Administração Municipal. A norma não 
abre qualquer espaço para que um atestado de médico particular, por si só, seja suficiente para a concessão 
da licença. 

 

 
QUESTÃO: 25 - MANTIDA alternativa 'D'. O enunciado da questão delimita expressamente que a base legal 
aplicável é a redação da Lei Ordinária nº 2.198/1993, o que torna improcedente qualquer comparação com a 
redação original do Código de Posturas. O Item I reproduz fielmente o art. 20 dessa lei, incluindo o prazo de 
7 dias, a competência do Secretário Municipal da Fazenda e o termo "Entrância", que é a própria terminologia 
adotada pelo legislador municipal. O Item II está incorreto, pois afirma prazo de 10 dias, contrariando o 
parágrafo único do art. 20, que prevê expressamente 5 dias. O Item III reproduz corretamente o texto legal, 
sendo que a irrecorribilidade mencionada refere-se apenas à esfera administrativa, não impedindo o acesso 
ao Judiciário. Não há vício, ambiguidade ou erro técnico que justifique anulação, razão pela qual o gabarito 
deve ser mantido. 

 

 
QUESTÃO: 28 - MANTIDA alternativa 'A'. O recurso não merece provimento. O enunciado da questão indica 
expressamente a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992, com redação da Lei nº 14.230/2021) 
como base legal, o que por si só delimita o contexto da questão ao exercício da função pública, afastando 
qualquer dúvida sobre tratar-se da vida privada do servidor. A alternativa ‘A’ reproduz com fidelidade o §2º do 
art. 10 da referida lei, que estabelece que a mera perda patrimonial decorrente da atividade econômica não 
configura improbidade administrativa, salvo comprovação de ato doloso praticado com essa finalidade. Não 
há ambiguidade no enunciado nem nas alternativas, razão pela qual o recurso deve ser indeferido e o gabarito 
mantido na alternativa ‘A’. 
 

 

 
MATÉRIA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 
CARGO(S): CONTADOR 

 

 

 
QUESTÃO: 33 - MANTIDA alternativa 'C'. A assertiva I está correta, conforme a NBC TG02 - Estrutura 
Conceitual: 
“Definição de ativo 
4.3 Ativo é um recurso econômico presente controlado pela entidade como resultado de eventos passados. 
4.4 Recurso econômico é um direito que tem o potencial de produzir benefícios econômicos.” 
A assertiva II está correta, pois, conforme a NBC TG02 -Estrutura Conceitual: 

 



“Potencial de produzir benefícios econômicos 
4.14 Um recurso econômico é um direito que tem o potencial de produzir benefícios econômicos. Para que 
esse potencial exista, não precisa ser certo, ou mesmo provável, que esse direito produzirá benefícios 
econômicos. É necessário somente que o direito já exista e que, em pelo menos uma circunstância, produzirá 
para a entidade benefícios econômicos além daqueles disponíveis para todas as outras partes.” 
A assertiva III está INCORRETA, pois, conforme a NBC TG02 -Estrutura Conceitual 
Um recurso econômico pode produzir benefícios econômicos para a entidade ao autorizá-la ou ao permiti-la 
fazer, por exemplo, um ou mais dos seguintes atos: 
(a) receber fluxos de caixa contratuais ou outro recurso econômico; 
(b) trocar recursos econômicos com outra parte em condições favoráveis; 
(c) produzir fluxos de entrada de caixa ou evitar fluxos de saída de caixa, por exemplo: 
(i) utilizando o recurso econômico individualmente ou em combinação com outros recursos econômicos para 
produzir produtos ou prestar serviços; 
(ii) utilizando o recurso econômico para melhorar o valor de outros recursos econômicos; ou 
(iii) arrendando o recurso econômico a outra parte; 
(d) receber caixa ou outros recursos econômicos por meio da venda do recurso econômico; ou 
(e) extinguir passivos por meio da transferência do recurso econômico. 
A norma não define benefícios econômicos apenas como “entradas de caixa ou equivalentes de caixa”. O 
texto fala em potencial de produzir benefícios econômicos, não restringindo à entrada de caixa 

 
QUESTÃO: 39 - MANTIDA alternativa 'E'. A NBC TA 200 apresenta o seguinte texto sobre os objetivos da 
auditoria: 
“Auditoria de demonstrações contábeis 

O objetivo da auditoria é aumentar o grau de confiança nas demonstrações contábeis por parte dos 
usuários. Isso é alcançado mediante a expressão de uma opinião pelo auditor sobre se as 
demonstrações contábeis foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com 
uma estrutura de relatório financeiro aplicável. No caso da maioria das estruturas conceituais para 
fins gerais, essa opinião expressa se as demonstrações contábeis estão apresentadas 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com a estrutura de relatório 
financeiro. A auditoria conduzida em conformidade com as normas de auditoria e exigências éticas 
relevantes capacita o auditor a formar essa opinião”. 
 

 

 
CARGO(S): ENFERMEIRO 

 

 

 
QUESTÃO: 40 - MANTIDA alternativa 'A'. A Lista de Verificação divide a cirurgia em três fases: 
I - Antes da indução anestésica; 
II - Antes da incisão cirúrgica; e 
III - Antes do paciente sair da sala de cirurgia. -Anexo do 03: PROTOCOLO PARA CIRURGIA SEGURA - 
Ministério da Saúde/ Anvisa/ Fiocruz de 09/07/2013. A literatura utilizada responde. 
Abaixo, as resoluções das assertivas: 
(V): A correta identificação do paciente exige pelo menos dois identificadores (ex.: nome completo e data de 
nascimento). 
(F): A higienização das mãos é uma das principais estratégias de segurança do paciente, relacionada à 
prevenção de infecções. 
(V): O checklist de cirurgia segura contempla três momentos: antes da anestesia, antes da incisão e antes da 
saída do paciente da sala. 
(V): Prevenção de quedas e de lesão por pressão são protocolos prioritários do PNSP. 
(F): A segurança do paciente é responsabilidade de todos os profissionais de saúde, não apenas do NSP. 
 
Referências: 
Brasil. Ministério da Saúde. Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013 – Institui o Programa Nacional de Segurança 
do Paciente. 
ANVISA. RDC nº 36/2013 – Ações para a segurança do paciente em serviços de saúde. 
Organização Mundial da Saúde (OMS). Patient Safety Curriculum Guide, 2011. 
 
 
 
 

 



 

 
CARGO(S): MÉDICO ANGIOLOGISTA, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CIRURGIA GERAL, 

MÉDICO CLÍNICA MÉDICA, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO DERMATOLOGISTA, MÉDICO 
GASTROENTEROLOGISTA, MÉDICO GENERALISTA, MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO, MÉDICO 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA, MÉDICO INFECTOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO 

OFTALMOLOGISTA, MÉDICO ORTOPEDISTA TRAUMATOLOGISTA, MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PNEUMOLOGISTA, MÉDICO 

PSIQUIATRA, MÉDICO RADIOLOGISTA, MÉDICO UROLOGISTA 
 

 

 
QUESTÃO: 33 - MANTIDA alternativa 'C'. O gabarito divulgado é a alternativa ‘C’, que apresenta a ordem  
V - V - F. 
A primeira assertiva está correta e congruente com a referência Medicina Ambulatorial: Condutas de Atenção 
Primária Baseadas em Evidências, autores Organizadores Bruce B. Duncan et al., 5ª edição, Porto Alegre: 
Artmed, 2022, pagina 1317, capítulo 121 - Doenças da Mama, onde se constata que quando houver nódulos 
o manejo ou a conduta inclui a realização de punção aspirativa. Essa assertiva não exclui outras abordagens 
diagnósticas, com outros exames, apenas refere que é um procedimento que auxilia no diagnóstico diferencial 
de lesões sólidas e císticas da mama. O enunciado refere a situação de exames complementares de pacientes 
com nódulos, além de reconhecimento, condutas e manejo desses pacientes. 
A segunda assertiva está correta, congruente com essa referência, página 563, capítulo 47. 
A terceira assertiva está INCORRETA, incongruente com o disposto na página 1663, capítulo 153, Tabela 
153.1 - Critérios de Jones modificados. 
Portanto, mantém-se o gabarito. 
  

 

QUESTÃO: 34 - MANTIDA alternativa 'A'. O enunciado solicita que seja assinalada a alternativa 
INCORRETA. Neste caso, a alternativa ‘A’, conforme segue: 
A alternativa ‘A’ está INCORRETA, incongruente com a referência Tratado de Medicina de Família e 
Comunidade, 2ª edição; autores Gustavo Gusso, José Mauro Ceratti Lopes e Lêda Chaves Dias, Porto Alegre: 
Artmed, 2019, página 2029, Quadro 236 -1 comparação entre os inibidores seletivos de recaptação da 
serotonina, porque a fluoxetina tem meia-vida longa e não representa a melhor escolha para pacientes 
inapetentes quando comparada à paroxetina. 
A alternativa ‘C’ está correta, congruente com essa mesma referência, página 2029, onde se lê: Todas as 
pessoas com uso de antidepressivos tricíclicos devem fazer acompanhamento eletrocardiográfico pelo risco 
de arritmias cardíacas, principalmente devido ao alargamento do intervalo QT. Portanto, esses medicamentos 
podem causar arritmias cardíacas, principalmente pelo alargamento do intervalo QT, conforme proposto nessa 
alternativa ‘C’. 
As alternativas ‘B’, ‘D’ e ‘E’ estão corretas, congruentes com a referência, página 2029. 
 

 

 
CARGO(S): FONOAUDIÓLOGO 

 

 

 
QUESTÃO: 33 - MANTIDA alternativa 'D'. A questão foi retirada da pág 6 do livro "Telecondutas: Aleitamento 
Materno (UFRGS, 2020)", material desenvolvido pela Faculdade de Medicina da UFRGS, que desenvolve 
linha de pesquisa de mestrado e doutorado na área do aleitamento materno há decadas, além de realizar 
assessoria ao Ministério da Saúde sobre o tema. 
Portanto, recurso indeferido. 
 

 

 



Legenda: colostro, pág. 6  

 
QUESTÃO: 36 - MANTIDA alternativa 'D'. A assertiva III trata especificamente de um dos objetivos da clínica 
ampliada. Contudo, o enunciado é explícito ao citar que as assertivas da questão deveriam tratar sobre as 
Redes de Atenção à Saúde (RAS), o que é contemplado pelas assertivas I e II. 
A assertiva III, por não tratar da RAS, está incorreta. 
 

 

 

Legenda: Clínica ampliada, pág. 6  

 
QUESTÃO: 37 - MANTIDA alternativa 'E'. Questiona-se o uso do termo “atenção especializada”, alegando 
que deveria ter sido utilizado o termo “secundária”. Contudo, sabe-se que os recursos da atenção secundária 
estão abarcados na especializada, conforme imagem anexa abaixo da bibliografia utilizada Práticas de saúde 
de fonoaudiólogos na Atenção Especializada no Rio Grande do Norte (Castro et al, 2020). Portanto, recurso 
indeferido. 
 

 

 

Legenda: At Especializada  

 
 

 

 
CARGO(S): MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

 

 

 
QUESTÃO: 40 - ANULADA. O caso clínico descreve um paciente com Retocolite Ulcerativa (RCU) 
apresentando critérios diagnósticos inequívocos de Megacólon Tóxico (MT), incluindo febre (38,6 °C), 
taquicardia (110 bpm), leucocitose (13.100) e dilatação do cólon transverso de 9 cm. 
A alternativa ‘C’ aponta a pancolite, o uso de anticolinérgicos e a hipocalemia como fatores precipitantes. Esta 
alternativa é tecnicamente correta e amplamente suportada pela literatura (Sleisenger e Fordtran, Harrison). 

 



Argumenta-se que a alternativa ‘B’ ("O paciente deve ser submetido a colectomia sem demora") também é 
correta diante do quadro de instabilidade hemodinâmica (hipotensão de 95/60 mmHg) e dilatação acentuada 
(9 cm). 
Após revisão bibliográfica, esta banca reconhece que, embora o tratamento inicial do Megacólon Tóxico possa 
ser clínico, a presença de sinais de choque/instabilidade hemodinâmica em um paciente que já se encontra 
no 5º dia de internação sem resposta satisfatória aos corticoides, eleva a indicação cirúrgica ao status de 
urgência/emergência ("sem demora"). A literatura especializada indica que a mortalidade em casos de 
perfuração sobe drasticamente (de 2% para aproximadamente 44%), tornando a intervenção cirúrgica uma 
conduta imediata e correta diante da falha terapêutica e gravidade clínica apresentada. 
Dessa forma, verificada a existência de duas alternativas tecnicamente corretas (B e C) para o mesmo 
enunciado, o que contraria as disposições do Edital de abertura do certame, a questão padece de vício de 
formulação. 
 

 
CARGO(S): MÉDICO GENERALISTA 

 

 

 
QUESTÃO: 38 - MANTIDA alternativa 'D'. A conduta inicial mais adequada para um paciente diabético com 
artrite séptica aguda, evidenciada por líquido articular purulento, leucocitose com predomínio de neutrófilos e 
Gram mostrando cocos gram-positivos em cachos (sugestivo de Staphylococcus aureus), é iniciar 
vancomicina intravenosa imediatamente e realizar drenagem articular.  
Programa utilizado – PROGRAMAS PUBLICADOS EM EDITAL: artrite monoarticular.  
Referência Bibliográfica utilizada: Earwood JS, Walker TR, Sue GJC. Septic arthritis: diagnosis and treatment. 
Am Fam Physician. 2021;104(6):589-597. 
  

 

QUESTÃO: 39 - MANTIDA alternativa 'C'. A alternativa ‘C’ permanece como única resposta correta. O 
enunciado solicita expressamente a conduta diagnóstica inicial mais adequada diante de paciente com alta 
probabilidade clínica de trombose venosa profunda (escore de Wells ≥2), em contexto pós-operatório e sem 
contraindicação à anticoagulação. De acordo com diretrizes nacionais e internacionais, em pacientes com alta 
probabilidade clínica de TVP, a ultrassonografia venosa com Doppler constitui o exame diagnóstico inicial de 
escolha, por ser método não invasivo, amplamente disponível e com elevada acurácia para confirmação ou 
exclusão diagnóstica. 
O teste de dímero-D não é recomendado nesse cenário, especialmente em pós-operatório recente, devido à 
baixa especificidade e alta taxa de resultados falso-positivos. 
A alternativa ‘B’ propõe iniciar anticoagulação empírica antes de qualquer exame de imagem. Tal conduta não 
configura estratégia diagnóstica, mas medida terapêutica excepcional, indicada apenas em situações 
específicas, como atraso significativo ou impossibilidade de realização imediata do exame diagnóstico, ou 
ainda em contexto de instabilidade clínica — condições que não foram descritas no enunciado. 
Em questões objetivas, pressupõe-se a disponibilidade dos recursos diagnósticos apresentados nas 
alternativas, salvo quando o enunciado explicita limitação estrutural ou indisponibilidade do método. Não 
havendo qualquer menção à impossibilidade de realização do exame, não há fundamento para priorizar 
medida terapêutica antes da confirmação diagnóstica. 
Dessa forma, a alternativa ‘C’ é a única que atende de forma adequada e direta ao que foi solicitado na 
questão, não havendo ambiguidade que justifique anulação. 
Programa utilizado – PROGRAMAS PUBLICADOS EM EDITAL: Trombose venosa profunda. 
Referência Bibliográfica utilizada: Goldman L, Schafer AI. Goldman-Cecil Medicina. (26th edição). Grupo GEN; 
2022. Pág. 530. 
 

 

 
CARGO(S): MÉDICO PEDIATRA 

 

 

 
QUESTÃO: 37 - MANTIDA alternativa 'A'. A cardiopatia mais frequente é a persistência do canal arterial, 
seguida por estenose pulmonar e comunicações interatrial e interventricular. 
Sato HK12 Modificado de Reef SE, Plotkin S, Cordero JF, Katz M, Cooper L, Schwartz B, et al. Preparing for 
eliminationof congenital Rubella syndrome (CRS): summary of a workshop on CRS elimination in the United 
States. Clin Infect Dis. 2000;31:85-9 
 Infecção congênita Viral - Rubeola. PROAGO. CongênitaEduardo Valente Isfer – Diretor Clínico da Fetus – 
Centro de Medicina Fetal. Presidente da Sociedade Brasileira de Medicina Fetal (SOBRAMEF) no biênio 2004-

 



2006. Membro efetivo do International Fetal Medicine and Surgery Society (IFMSS) desde 1992. Presidente 
do XXVIII IFMSS Meeting, ano 2009 – Brasil 
  
Síndrome da rubéola congênita e a ocorrência de cardiopatias congênitas / Congenital rubella syndrome and 
the ocurrence of congenital heart disease 
Granzotti, Joäo A; Amaral, Fernando T. V; Sassamoto, Cristiane A; Nunes, Marcos A; Grellet, Marcos A. 
Durante um período de 5 anos, 20 crianças portadoras da Síndrome da Rubéola Congênita foram avaliadas 
com o objetivo de documentar a incidência e o tipo de cardiopatia presentes. Cardiopatia congênita foi 
encontrada em 45 por cento dos casos, sendo o PCA o defeito mais freqüente, seguido pelo CIV e CIA 
  

 Congenital heart disease, like patent ductus arteriosus, peripheral pulmonary artery stenosis, ventricular 
septal defects and atrial septal defects. 

 
Patente Ducto arteriosus : an overview 
James E Dice Jatinder Bhatia 
Approximately 80% of preterm infants presenting with respiratory distress syndrome (RDS) also have a 
PDA,which may be due to the increased circulating prostaglandins (PGE2) associated with RDS. Several birth 
factors have been shown to increase the incidence of PDA, including high altitude at birth, genetic factors,and 
in utero exposure to rubella.For reasons that have not been elucidated, PDA is more common among female 
infants than males (2:1). 
 

 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pteq=au:%22Granzotti,%20Jo%C3%A4o%20A%22
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pteq=au:%22Amaral,%20Fernando%20T.%20V%22
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pteq=au:%22Sassamoto,%20Cristiane%20A%22
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pteq=au:%22Nunes,%20Marcos%20A%22
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/?lang=pteq=au:%22Grellet,%20Marcos%20A%22
https://my.clevelandclinic.org/health/diseases/17325-patent-ductus-arteriosus-pda
https://my.clevelandclinic.org/health/diseases/17399-pulmonary-artery-stenosis
https://my.clevelandclinic.org/health/diseases/17615-ventricular-septal-defects-vsd
https://my.clevelandclinic.org/health/diseases/17615-ventricular-septal-defects-vsd
https://my.clevelandclinic.org/health/diseases/11622-atrial-septal-defect-asd


Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves/RS
(Concursos Públicos n° 01 e 02/2025)

ANEXO II � Gabaritos Definitivos

1 - Contador

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - C 32 - E 33 - C 34 - E 35 - B 36 - B 37 - A 38 - D 39 - E 40 - A

Assinatura Eletrônica: 19400
2 - Enfermeiro

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - E 32 - B 33 - C 34 - D 35 - C 36 - C 37 - E 38 - A 39 - B 40 - A

Assinatura Eletrônica: 18600
3 - Fonoaudiólogo

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - A 32 - B 33 - D 34 - E 35 - A 36 - D 37 - E 38 - B 39 - C 40 - C

Assinatura Eletrônica: 19260
4 - Médico Angiologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - B 37 - D 38 - E 39 - C 40 - A

Assinatura Eletrônica: 19150
5 - Médico Cardiologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - A 37 - B 38 - C 39 - C 40 - D

Assinatura Eletrônica: 18490
6 - Médico Cirurgia Geral

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - C 37 - A 38 - E 39 - B 40 - D

Assinatura Eletrônica: 19210
7 - Médico Clínica Médica

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - B 37 - B 38 - C 39 - C 40 - D

Assinatura Eletrônica: 18850



Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves/RS
(Concursos Públicos n° 01 e 02/2025)

ANEXO II � Gabaritos Definitivos

8 - Médico Endocrinologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - A 37 - D 38 - D 39 - B 40 - C

Assinatura Eletrônica: 18820
9 - Médico Dermatologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - B 37 - C 38 - D 39 - A 40 - C

Assinatura Eletrônica: 18420
10 - Médico Gastroenterologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - B 37 - E 38 - A 39 - D 40 - *

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 22790
11 - Médico Generalista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - B 37 - A 38 - D 39 - C 40 - E

Assinatura Eletrônica: 19260
12 - Médico Geral Comunitário

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - A 37 - E 38 - D 39 - B 40 - C

Assinatura Eletrônica: 19190
13 - Médico Ginecologista/Obstetra

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - E 37 - A 38 - B 39 - E 40 - C

Assinatura Eletrônica: 19560
14 - Médico Infectologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - E 37 - B 38 - E 39 - D 40 - A

Assinatura Eletrônica: 19880



Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves/RS
(Concursos Públicos n° 01 e 02/2025)

ANEXO II � Gabaritos Definitivos

15 - Médico Neurologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - B 37 - D 38 - A 39 - E 40 - C

Assinatura Eletrônica: 19210
16 - Médico Oftalmologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - B 37 - C 38 - A 39 - E 40 - B

Assinatura Eletrônica: 18440
17 - Médico Ortopedista Traumatologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - C 37 - D 38 - E 39 - B 40 - D

Assinatura Eletrônica: 20320
18 - Médico Otorrinolaringologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - C 37 - B 38 - A 39 - B 40 - E

Assinatura Eletrônica: 18460
19 - Médico Pediatra

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - B 37 - A 38 - D 39 - C 40 - E

Assinatura Eletrônica: 19260
20 - Médico Pneumologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - C 37 - B 38 - E 39 - A 40 - D

Assinatura Eletrônica: 19190
21 - Médico Psiquiatra

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - E 37 - B 38 - C 39 - D 40 - D

Assinatura Eletrônica: 20320



Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves/RS
(Concursos Públicos n° 01 e 02/2025)

ANEXO II � Gabaritos Definitivos

22 - Médico Radiologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - E 37 - B 38 - C 39 - D 40 - A

Assinatura Eletrônica: 19120
23 - Médico Urologista

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - D 32 - B 33 - C 34 - A 35 - E 36 - E 37 - A 38 - C 39 - B 40 - D

Assinatura Eletrônica: 19170
24 - Terapeuta Ocupacional

01 - D 02 - A 03 - B 04 - C 05 - D 06 - E 07 - B 08 - C 09 - E 10 - A

11 - A 12 - B 13 - E 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - A 19 - C 20 - E

21 - C 22 - B 23 - C 24 - C 25 - D 26 - D 27 - D 28 - A 29 - E 30 - A

31 - A 32 - B 33 - D 34 - C 35 - B 36 - D 37 - E 38 - E 39 - A 40 - C

Assinatura Eletrônica: 19290
25 - Técnico em Contabilidade

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - A 32 - E 33 - D 34 - A 35 - B 36 - B 37 - E 38 - E 39 - C 40 - B

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20355
26 - Técnico em Enfermagem

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - D 33 - A 34 - C 35 - E 36 - C 37 - B 38 - D 39 - C 40 - B

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20885
27 - Técnico em Informática

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - D 32 - C 33 - D 34 - A 35 - A 36 - E 37 - D 38 - E 39 - B 40 - C

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 21015
28 - Técnico em Segurança do Trabalho

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - C 32 - B 33 - E 34 - D 35 - C 36 - A 37 - B 38 - A 39 - C 40 - E

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 19925



Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves/RS
(Concursos Públicos n° 01 e 02/2025)

ANEXO II � Gabaritos Definitivos

29 - Topógrafo

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - A 32 - A 33 - A 34 - A 35 - A 36 - A 37 - A 38 - A 39 - A 40 - A

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 13195
30 - Agente Comunitário ESF COHAB

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - E 33 - C 34 - B 35 - B 36 - C 37 - D 38 - A 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20095
31 - Agente Comunitário ESF EUCALIPTOS

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - E 33 - C 34 - B 35 - B 36 - C 37 - D 38 - A 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20095
32 - Agente Comunitário ESF MUNICIPAL

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - E 33 - C 34 - B 35 - B 36 - C 37 - D 38 - A 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20095
33 - Agente Comunitário ESF BARRACÃO

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - E 33 - C 34 - B 35 - B 36 - C 37 - D 38 - A 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20095
34 - Agente Comunitário ESF CONCEIÇÃO

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - E 33 - C 34 - B 35 - B 36 - C 37 - D 38 - A 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20095
35 - Agente Comunitário ESF LICORSUL

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - E 33 - C 34 - B 35 - B 36 - C 37 - D 38 - A 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20095
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36 - Agente Comunitário ESF MARIA GORETTI

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - E 33 - C 34 - B 35 - B 36 - C 37 - D 38 - A 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20095
37 - Agente Comunitário ESF SANTA MARTA

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - E 33 - C 34 - B 35 - B 36 - C 37 - D 38 - A 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20095
38 - Agente Comunitário ESF TRANCREDO NEVES

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - E 33 - C 34 - B 35 - B 36 - C 37 - D 38 - A 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20095
39 - Agente Comunitário ESF VILA NOVA

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - E 33 - C 34 - B 35 - B 36 - C 37 - D 38 - A 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20095
40 - Agente Comunitário ESF ZATT

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - E 33 - C 34 - B 35 - B 36 - C 37 - D 38 - A 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20095
41 - Agente Tributário

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - C 32 - D 33 - A 34 - E 35 - B 36 - D 37 - B 38 - C 39 - A 40 - D

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 19895
42 - Auxiliar de Educação Infantil

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - B 32 - B 33 - E 34 - D 35 - D 36 - A 37 - C 38 - C 39 - A 40 - E

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20315
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43 - Auxiliar Educacional

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - B 32 - C 33 - E 34 - C 35 - C 36 - A 37 - B 38 - E 39 - D 40 - E

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 21505
44 - Auxiliar de Laboratório

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - B 32 - E 33 - D 34 - A 35 - C 36 - A 37 - E 38 - C 39 - B 40 - E

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20705
45 - Auxiliar de Odontologia

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - D 32 - B 33 - A 34 - D 35 - C 36 - C 37 - B 38 - B 39 - A 40 - C

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 18435
46 - Cuidador

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - D 32 - C 33 - B 34 - A 35 - E 36 - D 37 - C 38 - E 39 - A 40 -

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 19835
47 - Educador Social

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - A 32 - B 33 - E 34 - D 35 - C 36 - A 37 - E 38 - A 39 - A 40 - C

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 18835
48 - Fiscal de Obras e Posturas

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - B 32 - D 33 - C 34 - D 35 - E 36 - A 37 - B 38 - E 39 - A 40 - C

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20235
49 - Fiscal Tributário

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - A 32 - D 33 - A 34 - B 35 - C 36 - D 37 - D 38 - E 39 - E 40 - C

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 21265
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50 - Técnico Tributário

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - E 32 - D 33 - E 34 - C 35 - B 36 - D 37 - C 38 - D 39 - C 40 - B

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 21885
51 - Tesoureiro

01 - C 02 - C 03 - B 04 - A 05 - E 06 - B 07 - D 08 - A 09 - E 10 - D

11 - A 12 - E 13 - D 14 - A 15 - B 16 - D 17 - E 18 - C 19 - B 20 - C

21 - A 22 - * 23 - E 24 - D 25 - C 26 - A 27 - B 28 - B 29 - B 30 - E

31 - C 32 - B 33 - B 34 - C 35 - D 36 - A 37 - B 38 - C 39 - E 40 - E

(*) Questão(ões) anulada(s) - a pontuação será revertida a todos os candidatos Assinatura Eletrônica: 20485
52 - Auxiliar Bibliotecário

01 - B 02 - D 03 - A 04 - A 05 - B 06 - E 07 - C 08 - C 09 - D 10 - E

11 - C 12 - E 13 - E 14 - C 15 - D 16 - D 17 - B 18 - D 19 - B 20 - A

21 - A 22 - E 23 - A 24 - E 25 - C 26 - B 27 - D 28 - A 29 - C 30 - B

31 - E 32 - C 33 - A 34 - D 35 - A 36 - B 37 - C 38 - E 39 - D 40 - B

Assinatura Eletrônica: 18680
53 - Eletricista

01 - E 02 - B 03 - C 04 - D 05 - B 06 - A 07 - D 08 - A 09 - C 10 - E

11 - C 12 - C 13 - B 14 - A 15 - E 16 - D 17 - B 18 - D 19 - A 20 - E

21 - E 22 - D 23 - C 24 - D 25 - A 26 - B 27 - A 28 - C 29 - B 30 - E

31 - C 32 - B 33 - E 34 - A 35 - D 36 - B 37 - C 38 - E 39 - A 40 - E

Assinatura Eletrônica: 19507.5
54 - Encanador

01 - E 02 - B 03 - C 04 - D 05 - B 06 - A 07 - D 08 - A 09 - C 10 - E

11 - C 12 - C 13 - B 14 - A 15 - E 16 - D 17 - B 18 - D 19 - A 20 - E

21 - E 22 - D 23 - C 24 - D 25 - A 26 - B 27 - A 28 - C 29 - B 30 - E

31 - B 32 - D 33 - A 34 - B 35 - D 36 - B 37 - E 38 - C 39 - C 40 - A

Assinatura Eletrônica: 18017.5
55 - Higienizador

01 - E 02 - B 03 - C 04 - D 05 - B 06 - A 07 - D 08 - A 09 - C 10 - E

11 - C 12 - C 13 - B 14 - A 15 - E 16 - D 17 - B 18 - D 19 - A 20 - E

21 - E 22 - D 23 - C 24 - D 25 - A 26 - B 27 - A 28 - C 29 - B 30 - E

31 - B 32 - E 33 - B 34 - A 35 - B 36 - C 37 - D 38 - E 39 - A 40 - D

Assinatura Eletrônica: 18797.5
56 - Mecânico

01 - E 02 - B 03 - C 04 - D 05 - B 06 - A 07 - D 08 - A 09 - C 10 - E

11 - C 12 - C 13 - B 14 - A 15 - E 16 - D 17 - B 18 - D 19 - A 20 - E

21 - E 22 - D 23 - C 24 - D 25 - A 26 - B 27 - A 28 - C 29 - B 30 - E

31 - C 32 - D 33 - B 34 - E 35 - A 36 - B 37 - E 38 - D 39 - C 40 - A

Assinatura Eletrônica: 19007.5
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57 - Merendeira

01 - E 02 - B 03 - C 04 - D 05 - B 06 - A 07 - D 08 - A 09 - C 10 - E

11 - C 12 - C 13 - B 14 - A 15 - E 16 - D 17 - B 18 - D 19 - A 20 - E

21 - E 22 - D 23 - C 24 - D 25 - A 26 - B 27 - A 28 - C 29 - B 30 - E

31 - D 32 - D 33 - E 34 - E 35 - A 36 - C 37 - C 38 - A 39 - B 40 - B

Assinatura Eletrônica: 18797.5
58 - Servente

01 - E 02 - B 03 - C 04 - D 05 - B 06 - A 07 - D 08 - A 09 - C 10 - E

11 - C 12 - C 13 - B 14 - A 15 - E 16 - D 17 - B 18 - D 19 - A 20 - E

21 - E 22 - D 23 - C 24 - D 25 - A 26 - B 27 - A 28 - C 29 - B 30 - E

31 - A 32 - E 33 - B 34 - C 35 - D 36 - B 37 - C 38 - E 39 - D 40 - A

Assinatura Eletrônica: 19107.5

Assinatura Eletrônica Total: 1135390.


